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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA N.º 0075/2025 

 

 

 

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a Lei Federal 

n.º 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a  Política Nacional adir 

Blanc de Fomento à Cultura, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 

113, de 10 de maio de 2024,  

 

RESOLVE:  

 

ART. 1º Nomear os integrantes do Comitê Gestor da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no município de Pitimbu-PB: 

 I – Allef Cristovam Tavares, inscrito no CPF sob o n.º 116.xxx.x54-07, 

representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico, como presidente; 

 

II – Almeres Macedo de Souza, inscrito no CPF sob o n.º 053.xxx.x44-

44, representante da secretaria municipal de turismo, cultura e 

desenvolvimento econômico, como membro;  

 

III – Angélica Gonçalves Simões Bernardo, inscrito no CPF sob o n.º 

059.xxx.x14-01, representante da Secretaria Municipal de Finanças, 

como membro; 

 

IV – Francisco Carlos de Figueiredo Pinheiro, inscrito no CPF sob o n.º 

192.xxx.x04-49, representante do Gabinete da Prefeita, como membro; 

 

V – Cezar Gomes da Silva Filho, inscrito no CPF sob o n.º 107.xxx.x64-

14, representante dos segmentos Artísticos e Culturais do Município de 

Pitimbu-PB, como membro;  

 

VI – Daniel Cristovam dos Passos, inscrito no CPF sob o n.º 127.xxx.x34-

05, representante dos segmentos Artísticos e Culturais do Município de 

Pitimbu-PB, como membro;  

 

VII – Edna da Silva Regis, inscrito no CPF sob o n.º 021.xxx.x74-97, 

representante dos segmentos Artísticos e Culturais do Município de 

Pitimbu-PB, como membro;  

 

 

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ART. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se. 

Publique-se.  

 

 

Pitimbu-PB, 17 de Janeiro  de 2025 
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EDITAL N° 002/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA A LEI 

MUNICIPAL Nº 593/2024, FAZ TORNAR PÚBLICA A RELAÇÃO 

DE CONTEMPLADOS PARA RECEBIMENTO DO AUXÍLIO 

FINANCEIRO A TÍTULO DE FOMENTO CULTURAL, COM O 

OBJETIVO DE VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DA 

TRADICIONAL PROCISSÃO MARÍTIMA DE SÃO JOÃO 

BATISTA, EM COMEMORAÇÃO À FESTA DO SENHOR DO 

BONFIM. 

INFORMA QUE DE ACORDO COM O ITEM 4, DO EDITAL Nº 

001/2025, OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS 

OBRIGATORIAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCI A 

BANCÁRIA REALIZADA NA CONTA INFORMADA NO ATO DA 

INSCRIÇÃO, ENTRE OS DIAS 13/01/2025 A 17/01/2025, E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU NÃO SE 

RESPONSABILIZA POR EVENTUAIS PREJUÍZOS AOS 

CANDIDATOS CONTEMPLADOS QUE DECORRENTE DE 

INFORMAÇÕES INCORRETAS DOS DADOS BANCÁRIOS NÃO 

VIER A RECEBER O PAGAMENTO.  

ADVERTE AINDA, QUE OS CONTEMPLADOS RECEBEDORES 

DO PAGAMENTO PARA PROCISSÃO DEVERÃO COMPARECER 

COM A EMBARCAÇÃO NO EVENTO, ONDE A SECRETARIA DE 

PESCA ESTARÁ REALIZANDO A CONFERÊNCIA DOS 

CONTEMPLADOS NO ATO, CUJO NÃO COMPARECIMENTO, 

ACARRETARÁ NA DEVOLUÇÃO DO VALOR, ALÉM DE 

EVENTUAIS RESPONSABILIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

CRIMINAIS CABÍVEIS. 

 

SEGUE ABAIXO A RELAÇÃO DOS CONTEMPLADOS: 

 

 

Os inscritos que não tiveram seu nome na relação acima, tiveram sua 

inscrição indeferida  por ausências dos documentos, informações e 

dados exigidos no ato da inscrição. 

Eventual correção de nomes e embarcações, deverá  o contemplado 

procurar a Secretaria de Pesca, para fins de correção. 

 

Pitimbu, 23 de janeiro de 2025 
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MAILSON FERREIRA DE SÁ 

Secretário de Pesca do Município de 

Pitimbu - PB 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


